[bookmark: _GoBack]ATA Nº 16/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (25.10.2018), às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. A reunião foi transferida de quarta para quinta-feira por decisão dos Vereadores que compõem a comissão, tendo em vista a impossibilidade do Vereador Sérgio comparecer na quarta-feira.  Presentes os Vereadores  Gilmar Soares da Fonseca, Sérgio Arruda Viana e Alécio Moroni,  membros da Comissão, assim como a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Cristiane Honória Munhoz, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Inicialmente  foi lida e assinada pelos presentes a ata de n° 15/2018. Em seguida passou-se à análise do Projeto de Lei  n° 038/2018, do Executivo,  que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterada pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para criação de dotação por Crédito Especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 667.488,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), por crédito especial por excesso de arrecadação dos repasses do Governo Federal e Estadual, e por redução de R$ 139.110,98 (cento e trinta e nove mil, cento e dez reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 806.599,09 (oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e nove centavos). Após análise do Parecer Jurídico n° 130/2018, sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei, o Relator da Comissão, Vereador Sérgio apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os Vereadores Gilmar e Alécio votaram à favor do Parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2018.
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